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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.172, de 08 de setembro de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ubajara, 
Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  213 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 

Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 
2 -  Portaria nº 739, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Novo 

Amanhecer - ACNA, no município de Brotas de Macaúbas - BA; 
3 -  Portaria nº 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 
4 -  Portaria nº 3.603, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 

de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 
5 -  Portaria nº 3.632, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente 

Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas, no município de Brasilândia de Minas - MG; 
6 -  Portaria nº 4.373, de 21 de setembro de 2015 - Associação Beneficente 

Social de Santo Estevão, no município de Santo Estevão - BA; 
7 -  Portaria nº 79, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Lucrécia - ADECOL, no município de Lucrécia - RN; 
8 -  Portaria nº 135, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Moriah (Moriah FM), no município de Jales - SP; 
9 -  Portaria nº 148, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação dos Movimentos 

Populares de Diamantina - AMPODI, no município de Diamantina - MG; 
10 -  Portaria nº 159, de 1º de fevereiro de 2016 – Sociedade Educadora 

Patuense, no município de Patu - RN; 
11 -  Portaria nº 241, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Urtigão, no município de São João da Urtiga - RS; 
12 -  Portaria nº 691, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Educacional e 

Rádio Comunitária de Pirabeiraba, no município de Joinville - SC; 
13 -  Portaria nº 728, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de 

Comunicação de Governador Valadares Minas Gerais, no município de Governador Valadares - 
MG; 

14 -  Portaria nº 1.907, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e 

Comunitária Luiz Moraes, no município de Vicência - PE; 

15 -  Portaria nº 2.182, de 7 de junho de 2017 - Associação Livre Comunitária 

de Capoeiras, no município de Capoeiras - PE; 
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16 -  Portaria nº 2.194, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Guaraci, no município de Guaraci - SP; 

17 -  Portaria nº 2.195, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Liberdade, no município de Ipuã - SP; 

18 -  Portaria nº 2.202, de 7 de junho de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Comunitária de Pacujá - Ceará, no município de Pacujá - CE; 

19 -  Portaria nº 2.476, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 

Menores Carentes de Ibiapina - CE, no município de Ibiapina - CE; 

20 -  Portaria nº 2.484, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Itapagipe, no município de Itapagipe - MG; 

21 -  Portaria nº 2.486, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cachoeira Paulista de Radiodifusão, no município de Cachoeira Paulista - SP; 

22 -  Portaria nº 2.736, de 7 de junho de 2017 - Associação Assistencial dos 

Moradores da Boa Vista, no município de Cascavel - CE; 

23 -  Portaria nº 3.001, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Vila Gavioli de Ribeirão Claro, no município de Ribeirão Claro - PR; 

24 -  Portaria nº 3.004, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Base Vila São Francisco, no município de Laranjeiras do Sul - PR; 

25 -  Portaria nº 3.048, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vale do 

Groaíras, no município de Groaíras - CE; 

26 -  Portaria nº 3.166, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, no município de Vinhedo - SP; 

27 -  Portaria nº 3.172, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

São Pedro de Alcântara de Ubajara, no município de Ubajara - CE; 

28 -  Portaria nº 3.175, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, no município de Sobral - CE; 

29 -  Portaria nº 4.501, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Barros Cassal - ASCOBAC, no município de Barros Cassal - RS; e 
30 -  Portaria nº 5.466, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

Ágape Mantenense de Radiodifusão, no município de Mantena - MG. 
 
 

Brasília,  19  de  maio  de 2021. 



EM nº 00775/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.005800/2014-97, que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara, inscrita no CNPJ nº 02.333.638/0001-
70, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ubajara, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11266/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer
Referencial  nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  3172,  de  28  de  setembro  de  2017,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 3172/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002584/1998 e nº
53000.005800/2014-97, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária São Pedro de Alcântara
de Ubajara, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ubajara / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938899 e o código CRC 53E8A896.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 1938899

Portaria 3172 (1938899)         SEI 53000.005800/2014-97 / pg. 63



 53000.055773/2011-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 398/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 19 de maio de 2021.  
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs 779, de 2014;
739, 3.598, 3.603, 3.632, 4.373, de 2015; 79, 135, 148, 159, 241, 691, 728, de
2016; 1.907, 2.182, 2.194, 2.195, 2.202, 2.476, 2.484, 2.486, 2.736, 3.001, 3.004,
3.048, 3.166, 3.172, 3.175, 4.501 e 5.466, de 2017.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.055773/2011-51 SEI nº 2577304

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36233/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.005800/2014-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688063 e o código CRC 7D46ABF6.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 4688063

Ofício 36233 (4688063)         SEI 53000.005800/2014-97 / pg. 115



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.005800/2014-97  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 23 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 23/05/2014, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0007411 e o código CRC DED76900.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0007411         SEI 53000.005800/2014-97 / pg. 1



M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comun icação E le t rôn ica 

Coordenação-Gera l de Rad iod i fusão Comun i t á r i a 

D E S P A C H O 

Assunto: Renovação de Outorga 

f 0 1 % 
o r* r i ! — - ço 

Protocolo n°: 53000.005800/2014-97 (Processo de Outorga n° 53650.002584/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 

n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no D O U de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 

da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S Ã O P E D R O D E A L C A N T A R A D E U B A J A R A , 

sediada na localidade de U b a j a r a / C E , tem validade até 03/02/2014, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 

Outorga. 

Brasília, 0Ò de abril de 2014. 

nfXXJRC 
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R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O 

D O S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

E x m o . Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S A O P E D R O D E A L C A N T A R A D E 

U B A J A R A , inscrita no C N P J / M F sob o n° 02.333.638/0001-70, com sede na Rodovia 

do Teleférico, S / N , na cidade de Ubajara, Estado do Ceará, C E P : 62.350-000 entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria/MC n° 513 datada de 02/04/2002 publicada D . O . U de 09/04/2002 e Decreto 

Legislativo n° 140 de 02/04/2004 publicado no Diário Oficial da União datado de 

03/02/2004, vem respeitosamente à presença de V a . E x a . , requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

MINíSTtRIO DAS COMUNICA05£í 

Ubajara-CE, 30 de Janeiro de 2014. 

ó3u00 0U5800/2014-37 

Diretor Presidente 

Nome do representante da entidade: Jefferson Soares Alcântara 

C P F : 323 .952 .133 -49 

Rodovia do Teleférico, S / N , Monte Castelo, 

C E P : 62350-000 Ubajara-ce 

E-mai l : fíberdadeiroubajara@hotmail.com 

Telefone: (88) 3634-1404 
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•<P. Rubrica ^ M 
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A S S O C I A Ç Ã O S A O P E D R O D E A L C A N T A R A D E U B A J A R A 

C N P J : 02.333.638/0001-70 

Doe. I tem 20.3. (a) 

D E C L A R A Ç Ã O 

E u , Jefferson Soares Alcântara na qualidade de representante 

legal da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S Ã O P E D R O D E A L C Â N T A R A D E 

U B A J A R A , atesto que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Uba ja ra -CE, 30 de Janeiro de 2014. 

l 1 Diretor Presidente 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E C E I T A S ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO PEDRO DE ALCANTARA DE UBAJARA 
02.333.638/0001-70 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome. relativas as recatas administradas pela Anatei, ressalvado o direito 
agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta cerodao refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agencia, nao constituindo, por conseguinte, prova de 
inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da união, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 20:50:11 do dia 30/01/2014 (hora e data de Brasília). 

válida até 01/03/2014. 

Cerodao expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 30/01/2014 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R F B a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.333.638/0001-70 
"ATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

C A D A S T R A L 27/01/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO PEDRO DE ALCANTARA DE UBAJARA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

ROD DO TELEFÉRICO 

CEP 

62.350-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

IVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

MONTE CASTELO 

NÚMERO 

S/N 

MUNICÍPIO 

UBAJARA 

COMPLEMENTO 

UF 

CE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/01/2014 às 17:03:12 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/01/2014 
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d» 10.01.2014. % , 
Integra dos Estatutos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA 
extraordinária de 10.01.2014. 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

O * ^ 
xda ata. ^ w 

A f t l * - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCANTARA DE UBAJARA é uma entidade civil de 0*8*0 privado, sem fins 
lucrativos, de duração irideteirninada, d» caráter cutural e social, de gestão comungaria, composta por número ttmtado de aesodados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da cooiunidade atendida, para fins não econômicos, na cidade de 
Ubajara, Estado do Ceará, com sede na Rodovia do Telefone o S/N Bairro Monte Castelo - Ubajara CE, CEP: 62.350-000 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA utiKzarã como denominação de fantasia 
" Rád io Uberdade", da acordo com autorização do Ministério das Comunicações para executar o Serviço de Radtoclífusâo CormrnSária e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no temterio nacional 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA, tem por Objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade atendida pela emissora e em especial o Bairro de Monte Castelo com vistas a: 
a) Dar oporturridarte a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições • hábitos sociais da comumdade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integ/ando-se aos serviços de defesa a v i , sempre que necessário, 
d) contribuir pata o aperfeiçoamento profissional nas amas de atuação dos jornBftrtBri e radialistas, de conformidade com a tegjstoçao 
profissional vigearte; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercido do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

H-raspoiarezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tJKntorwaase&nrtepnnxáfixB: 
a) preferencia das finalidades educativas, artísticas, cuâurais e informativas em beneficio do deserworrimento geral da cxainjradade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na corourudade e da integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sócia is da pessoa e da fam í lia, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida: 
d) não diacrirwírtaçao d» raça, religião, sexo, preferencia» acyuam, convicção po&ic»-idecJ6gico partidário e condição soda! nas relações 

III - Sem prejuízo de sua finalidade precípua tem também a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA os 
seguintes objetivos: 

a) promover e incentivar os idosos, jovens e adolescentes a prática de esportes na comunidade, beneficiando a saúde, edacaçao e o 
trabalw. 
b) promover, dwuigar, apresentar e difundir projetos junto aos Órgãos e Repartições Públicas para o desenvolvimento sodal da 
comunidade, atam de proteger e fiscalizar o meio aweaeute, denunciando, a quem de direito, os abusos contra a natureza, como também 
promover e incentivar a atividades culturais. 

§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, reegioas, sexual, de 
gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2* Sem obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, da forma simultânea em material polaiiiicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3* Qualquer ddariao da comunidade beneficiada terá direito a emrfir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazè-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária 

Art.3* - Os diligentes e associados não responderão, nem mesmo tubsidiariamenta, peias obrigações contraídas paia Entidade 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por oornprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.40- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA será utilizada, única e exclusivamente, para 
a consecução de suas fmafctades institucionais e não sem admrtirJa a remuneração de seus dirigentes pato exorado de suas funções, 
bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus assodados ou dirigentes 

II - DOS ASSOCIADOS 

às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio • i 

deste município e adjacências, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
Art.5* - Serão admitidos como 
Assembleia Gerai, com residência na 
disposições deste Estatuto. 

Arte* - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA 
associados: 

I - Fundadores - formada por todos aquetes que assinaram a ata de fundação 

II - Contribuintes - pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com as finalidades da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA DE UBAJARA, comprometem-se a contribuir financeiramente, ou por gttajqmv outra (bana, para que ela possa alcançar 
suas finalidades', 

III-Honorários-aqueles que contribuem de modo aignrfiMtivo para o desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO 
DE ALCÂNTARA DE UBAJARA sendo os mesmos propostos pela Diretoria e aprovados em Assembléia Geral. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0019681)         SEI 53000.005800/2014-97 / pg. 7



Art.7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art.8o - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art 
12; _ ^ 
b) m a nter sua cont ribu içã o cm dia, conforme estipulado peia Assembléia Geral. 
c) Acatar e prestigiar os atos e decisões dos órgãos da Entidade. 

Art.9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem esta estatuto, desde que sua transgressão seja ãirJrcada mediante luujueiiiiwiiirlu drrigrdo a diretoria que, frente a procedência 
da solicitação, devora Jubiiiuefi ai à Assembléia Corai, convocada especialmente para este fim, para rJeaeeraçao fundamentada, 
assegurado o amplo direto de dotes a do associado em questão. 

Ill - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São Órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA. 

a) Assembleia Gerar, 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho fiscal. 

Art.11 - A Assembléia Gerai, órgão máximo de deliberação da Entidade, será composto por seus associados, e ocorrera ordinariamente 
a cada ano, no dia vinte do mês de dezembro, ou em data conveniente, para avaliação e ejjra^rajãa de contas da Diretor ia, dracaasão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerara. Devera ordinariamente, ocorrer a cada quatro anoto) para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para dffhlliayãu dos dirigentes e alteração eslaluláiiu, respeitando-
se o disposto no §1*. 

§1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores 
ou, no mínimo, um quinto dos associados (furxfadores ou contribuintes), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral 
Quando a delibe raça o se relacionar à desttoicão de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto eewicorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo eia deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou core pato menos de um torço nascorivrxaçõesseguwtes. 

§2* - A convocação deverá ser feito com antecedência mínima de cinco dias úteis, através de edital ou comunicado afixado na sede da 
Entidade e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de peto menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em 
segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respesadas as disposições depostas no 
§1* 

§4* - A Assembléia Geral convocada para fins ctartorais, alienação de bens moveis ou móveis ou extinção da entidade, devera ser 
convocada com trinta dias de antecedência e, deaberaiá ujiiromre este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1*. 

Art12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUWTÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA, órgão executivo e administrativo, será 
composto por um Diretor Preeidente(i), Diretoria) Administrativo e Financeiro, Diretoria) de Operações e um Diretoria) de 
Proujariiaçao, otartos em Assentoteia Gerai para um mandato de quatro anos, permitida a reeleição. 
§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, rr* soetodas as disposições dispostas no §1*. 
§ 2* - Apenas farão parte da Diretoria braiirerro* natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e em especial do Bairro Monte Castelo, onde tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art13 - São atribuições: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Entidade em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao deserrvolvimento da Entidade, 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrinwniai e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Deserivorver e promover o intercambio com a oomurádade e errodades afins 
h) Criar e instalar serviços euapartarreritos para 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) AozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretor Presidente (a) compete: representar a Entidade, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deratei ações da diretoria e em Assembleia Geral; praticar todos os jatos necessários à administração da 
entidade, cirganizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Consefho Icomuráário; 

I) Da Diretoria: 
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b) AozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretor (a) Administrativo e Financeiro gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e superwsffirfttÉBbt Zf.— , 
os serviços de eauioriu da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos Cq 
documentos concernentes a vida financeira da Entidade secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob s w .pO 
atas e pareceres da entidade, bem corno todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria,o*igir e supervisionar os serviços da ^ 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. Substituir o Presidente 
em todas as cranpetèncias na sua farto ou impedimento temporário; 

c) Ao Diretor (a) ate Operações compota: programar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodrfesao corrumSária, inlativaivnrto aos seus aspectos togais, tecnicos e quiBativoi, gerir e captor os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

d) Ao Diretor (a) de programação: coordenar e executar as atividades de rrnprensa, publicidade e relações póhtcas da Associação, 
que sejam previamente definirias com a Diretoria; coordenar a elaboração e divulgação da emissora, observando os temas previamente 
definidos com a Diretoria; produzir informativos destinados à divulgação das atããdarJoi e noticias de interesse da Associação e da 
comumdade atendida pela emissora; coordenar e, fouxmUii a comunicação da associação na Internet; 

Art-14 - OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conse&to CariHMwtária, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no minimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade tocai, tais como associações de classe, beneméritas, leágrOsai ou de moradores, 
dei ide que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Coaumraarte deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas 
peto legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar rcintorio resumido conter ido a 
descrição da grade de programação, bem corno sua avaaaçao para ser encaminhada ao Ministério das Comunicações na dato de 
ajavaisM> da outorga da entidade. 

Art.15 — O Cooseteo riscaf será etorto em Assembleia Geral para mandato igual ao da Diretoria, sendo composto por cinco membros, 
sendo três titutarp s e dois suplentes, com o objetivo, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria da Entidade, com as 
seguintes atifeurcoes: 
I - Examinar os fivros de escrrtoraçad da Entidade: II - Opinar e dar pareceres sobre balanços, relatórios financeiros e contábeis, 
submetendo-os à Assembleia Geral Ordinária ou Exeaordinária; IH - Requisitar ao Diretor Administrativo e financeiro, a qualquer tempo, 
a docume ntação comprobatória das operações economico-fi nanceiras da Entidade. 

Parágrafo único- O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, no primeiro trimestre, em sua maioria absoluta, e 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Diretor Presidente da Associação, ou pela maiona simples de seus membros. 

IV-DAS ELEIÇÕES 

Ar t 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerinieritu a 
Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e peto devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de. no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
§2* - A diretoria será formada peia chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a p<op<»CTOHBSdade dos votos obtidos por 
cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral A escolha do crüiriu para 
contagem será decidida no micro da Assembléia Geral 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Ar t 17 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional 
sobre radiodifusão comungaria. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade 
púbica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Podem» Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leia. Também será 
vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art.18 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCANTARA DE UBAJARA será composto petas 
contribuições sociais daftrklae pela Assembléia Geral, petas doações, auxílios e subvenções, pelos bens moveis ou imóveis, petas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, patos saldos de exercícios financeiros anterior transferido para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas ativirlartes comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Paragrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada peta diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parto, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, sendo exigido o voto oaxaide de dois terços dos presentes á Assembleia, não podendo ela deuberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Ar t20 - A disfiolircao da Entidade ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado à entidade de fins não econômicos congénere, definida na Assembléia. 
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Art.21 - Os casos omissos neste estatuto serão resotVirJos peta diretoria, com recurso a Assembléia Geral, 

Art.22 - O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vigor na data de registro na repartição competente, averbando-se a este registro todas as aRerações por que passar 

o u e ^ a r i » -
•̂ raaaíjâ ij tfUual 

UbajaraCE, 10 de Janeiro de 2014 

Assinaturas 

Mana de Oliveira Sá 

36 683-15 RG: 2000028193; 81? 

wi^UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hl/u* 
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Protocolizado sob o n ° ' ^ - c Í S 3 às fls. n° 

Çjb do Livro A M e Registrado sob 

n° às tis. „36 /U no livro d© Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas A Dou Fé. 

sgiara-CE 

EMOLUMENTOS. 

FERM0JU__ 

SELO. 

7. 

N » S E L 0 j ^ l S ^ 

V1A(S)_ 

Franciseó de flÉieiOí Campos 
2°TaJréliáo e Ofitial de Registro 

rio 2o Oficio - Ubajara - CE 
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4to <fozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Assembleia Geral Extraordinária da Eleição e da reforma gerai dos Estatutos da ASSOCIAÇÃO COMUÍÉrTÁRlA SÃrí?3 

PEDRO D E ALCÂNTARA D E UBAJARA * ^ 
Ate da Assembleia Gerai Extraordinária «ta Eleição e reforma geral dos Estatutos «te ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO 
PEDRO D E ALCÂNTARA DE UBAJARA, realizada aos 10 (dez) dias do mês janeiro de (2014) dois atei e Quatorze, às 59:30 
(dezenove e trinta horas), em sua sede social no toraluforie Rodovia do Teleférico, Bairro Monte Castelo - Ubajara - C E . reuniram-
se os instituidores, associados e popohacs cm ntiuiüia convocação, com notuuu regular previsto nos estatutos e de acordo com 
atual Código Civil Brasileiro sob a rjresideacia da ataal representante teggl Márcia Maria de Ofaveira Sá, e todos adiante nomeadoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 
qualificados, com a finalidade de deliberar a respeito do Editai de Convocação de 10/12/2013, fixado em soa Sede Social c 
Logradouros Públicos desta localidade e exactamente divulgado através de inserções previstoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ra Norma do Ser* iço de RadCom 
atoaL na Radio Liberdade, a fim de tratar da ordem do dia: 1- Eleição do Quadro Diretivo da Entidade e reforma dos Estatutos da 
l mtdade;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 Prestação de cortas da daretona junto «o CooseS» I isca! atual e eleição de rríerído Co«*«HHto; 3 Outros assuntos 

Na oras ião a Senhora Presidente fez ittajrawiî  explanações sobre as ide vantes conquistas cm sea 

20jCPF^»3«L913-15 paraajiunuã smts funções para a p j a a S ^ aceitando a sua 
i a reunüo. foram distribuídas cópias do 1 ditai aos presentes, e de forma oportuna solicitou a inscrição 

i concorrer arjjncte pteãto. Depus de mate tant discussão entre os presentes Ipjmmj da clfõjnn, não houve apresentação 
ou (inscrição) de uma nova clama de oposição para iinaian i com a chapa da sjtiaatno, que de forma unânime foi eleita a nova 

Soares Alcântara, brasileiro, corretor de' imanam, cnmdo] CTF^mSSZ. 133-W.identjdauV: 144698188 S S P C E ; Diretor 
administrativo e F taamin i - A n d a r Mendes de Almeida, brasileiro, cu mijão duaiste, cavado, CPFJ566.992.553-
4 identidade:1232IS4-*6 SSP/CE Diretor de Operações José Gladson Alves, amõnomo. 

divorcsado.CPf 10258418320.ide«lKlade:2O000024O7567 S S P C E ; Diretor de ftuganinçãu - Or les Evandro Monteiro Teixeira, 

o Senhor ftitadtnu após o 
para assinar a Ata, visto que não tinha 

, da qual eu secretario José Maria Samos Filho, lavrei a preseme Ala, < 
Ubajara ( C E X I0deianeirode2014. 

^ rijem YdL f j 

)yuy^M0 ^3C tc<u> . ^ ^ ^ ^ ^ 
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Francisco dè/imííâa Campos 
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Ç Í » E R A T X V 4 . 

CARTÓRIO ALMEIDA C A M P O S 
- 2.° OFÍCIO -

C O M A R C A D E U B A J A R A 
MUNICÍP IO D E U B A J A R A 

E S T A D O DO CEARÁ 
Rua 31 de Dezembro, n.° 48 - Centro - Fone - Fax: (88) 3634-1123 

cartoriowaldeck@hotmail.com 

F R A N C I S C O D E ALMEIDA C A M P O S , 2.° Tabelião Público, Oficial do Registro 
de Imóveis, de Títulos e Documentos, de Protestos, e do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta 
Comarca de Ubajara, do Estado do Ceará, na forma da lei, etc. 

A U G U S T A MARIA V A S C O N C E L O S C A M P O S 
ANTÓNIA S A M A R A IBIAPINA M E N D O N Ç A 
JOSÉ ILDEMAR M E N D O N Ç A D E S O U S A 

Escreventes Substitutos 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei, que neste 
Cartório do 2o Oficio a meu cargo, desta Comarca de Ubajara, deste Estado do Ceará, 
que aos 29/01/2014, foiprenotado sob n° 7.955, às fls. 96, do livro n° A-4 e registrado 
sob o n° R-295, às fls. 36/v, no Livro de Registro Civil das Pessoas Jurídicas n°A-04, a 
"REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA ", com sede na rodovia do Teleférico, 
no bairro Monte Castelo, nesta cidade de Ubajara - CE. O referido é verdade. Dou fé. 
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8 
CARTÓRIO ALMEIDA C A M P O S 

- 2.° OFÍCIO -
C O M A R C A D E U B A J A R A 
MUNICÍPIO D E U B A J A R A 

E S T A D O DO CEARÁ 
Rua 31 de Dezembro, n.° 48 - Centro - Fone - Fax: (88) 3634-1123 

cartoriowaldeck@hotmail.com 

F R A N C I S C O D E ALMEIDA C A M P O S , 2.° Tabelião Público, Oficial do Registro 
de Imóveis, de Títulos e Documentos, de Protestos, e do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta 
Comarca de Ubajara, do Estado do Ceará, na forma da lei, etc. 

A U G U S T A MARIA V A S C O N C E L O S C A M P O S 
ANTÓNIA S A M A R A IBIAPINA M E N D O N Ç A 
JOSÉ ILDEMAR M E N D O N Ç A D E S O U S A 

Escreventes Substitutos 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei, que neste 
Cartório do 2o Oficio a meu cargo, desta Comarca de Ubajara, deste Estado do Ceará, 
que aos 29/01/2014, foi prenotado sob n° 7.954, às fls. 96, do livro n° A-4 e registrado 
sob o n° R-7.933, às fls. 97/98, no Livro de Registro Integral de Títulos e Documentos 
n°B-21, a "ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ELEIÇÃO E 
DA REFORMA GERAL DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA ", com sede na rodovia do Teleférico, no 
bairro Monte Castelo, nesta cidade de Ubajara - CE. O referido é verdade. Dou fé. 

Ubajara (( 
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Relatório %, <h 

Conselho de Radiodifusão Comunitária de Ubajara 

Entidades que compõem o Conselho Comunitário: 

* FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE UBAJARA-CEARÃ 

CNPJ: 02.302.948/0001-27 

* ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ALTO DA CRUZ 

CNPJ: 02.249.893/0001-39 

* ASSOCIAÇÃO PARA O ENTRETENIMENTO COMUNITÁRIO - ASSECOM 

CNPJ: 07.998.700/0001-66 

* ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE MARANATA DE UBAJARA 

CNPJ: 05.038.653/0001-83 

* ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES UNIDOS E LIBERTOS DO SITIO BURITI 

CNPJ: 23.468.143/0001-28 

Considerações iniciais: 

Visando cumprir o regulamento para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária RadCom, 
Lei nQ 9.612/1998 e a Norma 01/2010 / item 21.4.1, este Conselho reuniu-se em 30.01.2014 
com o objetivo de apreciar a programação da emissora Rádio Liberdade, vinculada a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA. O referido conselho, 
de forma conclusiva deu seu parecer sobre a grade de programação da emissora, em epigrafe. 

Resultados e discussões: 

Após analise da grade de programação em anexo, chegou-se a conclusão que a referida emissora 
vem atendendo a comunidade e seus interesses de forma exclusiva, não desvirtuando os seus 
princípios da Lei n e 9.612/1998, ou seja: 

Vem dando preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 

Promove das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias; 

Não pratica o proselitismo de qualquer natureza na programação da emissora de radiodifusão 
comunitária; 
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Sua programação são opinativas e informativas e sempre observam os princípios da pluralidade c[i? ^ 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferente^ 
interpretações relativas aos fatos noticiados. " 

E que os cidadãos da comunidade beneficiada participam e tem o direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestam ideias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, no momento adequado da programação, os 
quais solicitam anuência à Direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Considerações finais: 

O Conselho Comunitário sugere como forma de melhorar o conteúdo da programação, investir na 
medida do possível em equipamentos, para isso, solicita a cooperação de seus associados e da 
comunidade envolvida que contribuam de forma mais assídua com a entidade mantedora desta 
emissora, pois os apoios culturais são bastante limitados e não costeiam todas as despesas 
necessárias para uma emissora desse porte. 

Assinatura de todos componentes do conselho Comunitário: 

Presidente do Conselho, Ronildo Nascimento da Silva 

Ryan Carlos Ribeiro Macedo 

Wescley Anderson Pereira Rodrigues 

Francisco Germano de Sousa 

Antonio da Silva Lima 
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G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O . R a d i o L i b e r d a d e . D E S E G U N D A À S E X T A F E I R A 

H o r á r i o N o m e d o P r o g r a m a : C a t e g o r i a : A p r e s e n t a d o r : 

06h00 - 07h00 Benção em Seu Lar Evangélico 1a 

Igreja C. da Benção 
Pastor Roberto Marques 

07h00 - 08h00 Musical Gospel Musical Evangélico José Freitas 
08h00-11h30 Bom Dia Ubajara Variedades e 

Entretenimento 
Jonas Filho 

11h30-12h00 Debate Bola Esportivo Emando Lima 
12h00-13h30 Jornal da Cidade Jornalístico Chagas Dantas 
13h30-16h00 Planeta Hits Entretenimento Chagas Dantas 
16h00-17h00 Arrochando no Forró Forró Jonas Filho 
17h00-17h15 Momento da Viola Cultura do Repente Violeiros 
17h15-18h00 Louvor e Adoração Evangélico 

Assembléia de 
Deus 

Fábio Aguiar 

18h00-19h00 Paróquia em Seu Lar Católico Membros da Igreja 

P R O G R A M A Ç Ã O ) A O S S Á B A D O S : 

H o r á r i o N o m e d o P r o g r a m a : C a t e g o r i a : A p r e s e n t a d o r : 

06h00 - 08h00 Programa Luiz Gonzaga Musical Renato Gonçalves 
08h00-11h00 Vale Tudo Musical e 

Variedades 
Jonas Filho 

11h00-12h00 Evangelizar Católico Membros da Igreja Católica 
12h00-13h00 Revista Comunitária Cidadania, 

formação e 
Informação das 

Comunidades de 
Ubajara 

Federação das Associações 
Comunitárias de Ubajara 

FEMAC 

13h00-18h00 Suplemento Musical Roteiro Musical Auto DJ 

P R O G R A M A Ç Ã O A O S D O M I N G O S 

H o r á r i o N o m e d o P r o g r a m a : C a t e g o r i a : A p r e s e n t a d o r : 

06h00 - 08h00 Graça e Paz Evangélico 1a 

Igreja Presbiteriana 
Pastor Daniel 

08h00 - 10h00 Suplemento Musical Musicas Variadas Auto DJ 
10h00-12h00 Louvor e Adoração Evangélico 

Assembléia de 
Deus 

Membros da Igreja 

12h00-18h00 Suplemento Musical Musicas Variadas Auto DJ 

doares Alcântara 
323.952.133-49 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA 

CNPJ:02.333.638/0001-70 

A: Gerência da Agencia Nacional de Telecomunicações - ER09/CE 

Assunto: Vistoria Técnica 

Senhor Gerente, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE 

UBAJARA através de seu representante legal, visando cumprir dispositivo previsto na Norma do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária para fins específicos da renovação de outorga do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, venho solicitar a V.Sa., Vistoria Técnica em nossa emissora de acordo 

com a disponibilidade deste órgão. 

G O m <//),. 

.9 Rs, 
>« Rubrica 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

M l 
A Presente cópia íotostática 

confere com o original exibido 
nestas nota». Dou fé / I < 

WW 
,0 

CE, 30 de Janeiro de 2014. 

Jefferson Soares Alcântara 

Diretor Presidente 

CPF/MF N° 323.952.133-49 

Endereço: Rodoviário Teleférico s/n Ubajara / CE - Bairro Monte Castelo - CEP: 62.350-000 
Telefone: (88) 3634-1404 

Email: liberdadefmubaiara@hotmail.cx)m 
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•'RÉENCHSR COM LETRA DE FORMA A R 
D E S T I N A T Á R I O D O O B J E T O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I NOM OUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

i i l l 1 I I—i ! 1 1 1 i L j i_ 
ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE 

CÉP / CODE POSTAL | CIDADE / LOCAlMtG "/^Jr^, 

J L 

DECLARAÇÃO DE COM EUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

«iSSINATURA DO RECEBEDOR ,' SIGNATURE DU RECEPTEUR 

•J., 1....J—L 
NATUREZA 00 ENVIO / MATURE DE UENVOI 

f"~j PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

| | EMS 

Q SEGURADO / VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATiON 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

i r 

i — r 

"i i i i i 1 r i 1 — i — r 

i r 
3SS3uav i oyómoA^a vGsAj'bôgasaNa 

-i r i r 

Sn£.ia?dX3j 3a sividos msivu no HON t iiN3i3iN3a oa TWOOS oyzva rxjawc 

VWHOd 3Q VdlST MOO H3H0N33ad 

; M : M 

í / / / / 

NOSIVUAH 30 S3AUV1N3J. 1 V035UÍ.N3 3Q SVAI1V1N3Í. 

H 9 9 dS 

±Qd3a 30 nv3um i eaovisod ja aavaiN 

iQd30 sa 3iva i waovisod 30 VIVO 

M V 
iONO SIAV 

OXN3Wí9303cJ 
3Q OSIAV 

- I I S 3 M 8 

>œaaop 
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A S S O C I A Ç Ã O S Ã O P E D R O D E A L C Â N T A R A D E U B A J A R A 

C N P J : 02.333.638/0001-70 

D E C L A R A Ç Ã O D E R E S I D Ê N C I A 

N a qualidade de representante legal da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S Ã O 

P E D R O D E A L C Â N T A R A D E U B A J A R A , atesto que todos os seus dirigentes 

residem na área coberta pelo sinal da emissora nos termos da autorização inicial, para a 

qual pretendem a renovação do serviço. 

Ubajara C E , 30 de Janeiro de 2014. 

11 Jefferson Soares Alcântara 

Di retor Presidente 

Rodovia do Teleférico, S / N , Monte Castelo 

Ubajara-ce, C E P : 62350-000 

E-mai l : liberdadefmubajara@hotmail.com 

Telefone: (88) 3634-1404 
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2547979-2 
Para agilizar seu aiendimcfno utilize o n" 
sempre que entrarjrm contato conosco. 

c o e / c e 

CONTA DE ENERCIAfLÉTRICA I GRUPO B I SÉRIE B-4 I N° 

1 1 
«u.».dr«Valoev„». ISO CEP 60135 040 Porraleea CE 

A T „ f , s o . , ^ E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM ^ E ^ f r r C u ù y z « ? ^ ? r : ° 5 - " 3 - 3 

P " * «"^ '" -438 , de 26 de abril dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 201)2 

R o t a 11 31130 01 050250 - 6 

r^To J * f í R s f l N S 0 A R " ALCANTARA 
" RU PDE FRANCISCO PINTO 00180 

LESTE - UBAJARA - 62350000 
Medidor H004634 

Classe 01-RESIDENCIAL MONOFÁSICO 
RG/CPF/CNPj 323952133-49 
Nome do Responsável 

Data de Emissão 1 6 / 1 0 / 2 0 1 3 

Poste 0000 0000 
Fator de PotênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 00 
CGF 

fim 
Práz Lcl-jra 

iNDiTAnniírs nr roNTiNlurMm 

MCMS ] 
Base de Cálculo (RS) Alíquota Valor do Imposto 
89.84 Z7.80C 24,94 

'ÁREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL 

Conjunto M 

16/1172013 Mb A«ovM3 

34B4.E225.FFA9.7FB1 .E949.B731.2422.802A 

Die 
FIC 
DMIC 

Mensal 
,5,67 
3,55 
3,29 

Trim. 
11,34 
7,18 

Anual 
22.69 
14,28 

EUÊD 28,99 
Apuração Individual 
Mensal Tri 
8,88 8, 

8,88 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
Leic Atual © Leit. Anterior O Const. ©Consumi) ( k W t l ) O Corts I n d . Q Corts, lat . O Tarifa ( R S / k W h ) © . Valor (RS) 

13961 13763 1 0 0 1 , 0 °-wl 1 , 8 e 9 i E M 

16/18/13 14/89/13 32 DIAS 

VALC ONSUMO DO MES 
MULTA MORATÓRIA REF 09/2013 

JURQ5 00 MES 

VALOR (R$) 
89,04 

1,78 

» 

l O l i i l - l E l M l I S i M 

V E N C ^ Ó 01/11/2013 TOTAL A 
PAGAR (R$) 

»Jao 
lVwtor,ab 
llCMS PlS/COFiNB). 
Irtante C 0 N T 

37,7 
A' 4,88 
28,81 
89,84 

107,31 

;ÇAO DO VALOR DE CONSUMO M HISTÓRICO DE CONSUMO (último» 12 meses) 

CO oo « rs- cr . IM I O 

a 3 R 3 a S (M 
r-j sH a s 

f \ l , . . 

a a 
MED Out 2 a t haú J u l J u n Mal Hb.- Ma.- FBU J a n Dez Nau 

DÉBITOS ANTERIORES 
Mas/Ano Valor R$ 
89/2813 118.94 

k1 
l \ r* n : a n l : e CONTAS EM ATRASO 
' X VENCIMENTO: 
Wm ixistif d&bHo vencido 3* .• - ale 
• R$ 118,94, Corifonní art. 172 da Res. Aneel 414/18, 

MU 5u5Pinso o fornecimento de enereia eleti decorridos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8w «wio desta comunicado. Caso debito tenta sido pago. Favor 

far este aviso. APOS 2 ciclos co pletos de faturamento, sem 
tu. será encerrada a relê'10 contratual, 

. oesta fatura R$ 3,97 referente a PIS e C0F1NS. 
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É seu dever 
Manter seus dados cadastrais atualizados. 
Isso agiliza o processo de atendimento. 
Acesse "Serviços Online" em 
www.coelce.com.br, vá a uma loja da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Coelce ou atualize pelo 0800 285 0196. 

N o i a das cr ianças, veja 
R i sos e Per igos d a energ ia 

* Sokir pipa tem que ser longe da rede? 
elétrica e das ruas movimentadas. 
Mostre aos seus filhos que eles devem 
brincarem locais abertos como 
campos, parques e praias. 

I Nunca incentive o uso de cerol! Além 
de ser crime, o(a) seu filho(a) pode se 
machucar e até machucar outras 

assoas. 

• impeça que o(a) seu filho(a) solte 
pipa em dias de chuva ou relâmpagos 

BjaYflfifif̂ âãVãaãlãlB^BBaal&^SaããaaaaaBftal 

PADRONIZADAS 

Monofásica 220 201 a 231 

Trifásica 380 348 a 396 

D f O N ° de horas que o cliente ficou sem energia. 

R O N° de vezes que o cliente ficou sem energia. 

DMIC: Duração máxima, em horas contínuas, que o cliente ficou sem energia. 

Clientes cujos indicadores padrões de continuidade tenham sido violados, deverão 

receber uma compensação financeira através de conta de energia, conforme critérios 

hoje estabelecidos no módulo do PROD1ST-ANEEL - Resolução Normativa 395/2009. 

i m p o r t a n t e 

Em aio dt inadimplência, i conctnlonirii somente poderá 

[l,trpl,,!t,|l|1m,.fí.wiiilup,ll!íhll.ll.r-rf«pni»l. 

(« r * '»H vM 

m0* 
c o e l c e & você 

central de relacionamento 

exacto dt eobftnçu d« mi • cônlflbuiçõo jJflviltM Wl 
lei ou regulamentos, como a Cl P (contribuição par» 

iluminação pública). . . . w a n . w ã T r 

www.coel 
R/coei» Q«?coelce g/portalcoelco 

n ^ • • • ^ ajude-nos 
m ^ a encontrar 

ItonMydaSâVa 
dt Ofcvaira 

D* v» caret ida desde 
08/07/2013 

M i g u í Madri 
Pana* 

06 ano* 
Desaparecido desde 

30/06/2013 

Qualquer informação, ligue para o Centro de Referência 

Especial izado de Assistência Social - C R E A S Regional 

Fortaleza QgQQ 2 8 5 1407 fiSSS, 
^MaWpsHMIIâ«VilHâ ^ 

Ouvidoria Coelce 
0800 280 4100 
dias úteis, das 8h às 12h e das 14h as 18h 

órgãos reguladores 
Agência Reguladora de Serviços Públicos 
do Estado do Ceará - ARCE 
0800 727 0167 S f S E 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na 
origem para telefones celulares 167 

dai 
N ã o entre nessa r o u b a d a ! E la te r o u b a 

a l i b e r d a d c . a ^ l i a . a s a ú d e . a v i d a . 

coelce 
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TELEMAR NORTE LESTE S/ A 
CNPJ:  33 . 000 . 118 / 0015- 74 -  I NSC.  ESTADUAL:  06 . ! 06 . 205- 7 
AV SANTOS DUMONT, 6355 -  FORTALEZA -  CE CEP:  6 0 1 7 5 - 0 5 3 
MATRI Z CNPJ:  3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 7 9 

C o f n < / / ) > 

g Af l b;  3/ 4 

A M Í L C A R M E N D E S DE A L M E I D A 
RUA MONS GONÇALO E U F R Á S I O , 2 8 4 
C E N T R O 

6 2 3 5 0 - 0 0 0 U B A J A R A - C E 

DATA DE EMI S S ÃO TELEFONE/ CONTRATO 

2 1 / 1 1 / 2 0 1 3 \  
CNPJ /  CPF 3 6 3 4 - 1 4 7 1 0 1 

00056699265304 

I NS CRI ÇÃO ESTADUAL 

VALOR A PAGAR RÎ  

TI PO DE TERMI NAL 

NAO RESI DENCI AL 
9 8 , 5 5 

COD.  DEB.  AUTOMÁTI CO 

00094061497-

CODI GO DDD 
VENCI MENTO 

CODI GO DDD 

88 

0 7 / 1 2 / 2 0 1 3 

PLANO LOCAL:  HI S TÓRI CO DO CONSUMO DE MI NUTOS:  11/ 13:  15 24 10/ 13:  27: 00 0 9 / 1 3 :  25: 06" 

BÁS I CO 0 8 / 1 3 :  15 48 0 7 / 1 3 :  13: 36 0 6 / 1 3 :  16: 36 

P/ VG.  / LI NHA DATA DESCRIÇÃO TEL. ORI GEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO VALOR 

CÓDI GO PRÓXI MO AO VALOR DO I TEM I DENTI FI CA S ERVI ÇO REFATURADO,  DESCONTO E/ OU PARTI CI PAÇÃO EM PLANO PROMOCI ONAL,  CONFORME ABAI XO:  
P1350 -  31 SI MPLI FI CADO 10 MI N 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/ A 

TELEFONE 03477 3634- 1471 O 1 

S ERVI ÇOS MENSAI S >»,  

0001/ 01 2 1 / 1 1 / 2 0 1 3 ASSI NATURA PLANO FRANQUI A LDN 
0 0 0 1 / 0 2 2 1 / 1 1 / 2 0 1 3 ASS.  USO NAO RESI DENCI AL 01 A 30 / 11 / 13 
SUBTOTAL 

NFST N.  0 0 0 0 0 3 4 7 7 8 5 / SERI E / SUB- SERI E 

15: 24 FRANQUI A 
LI GAÇÕES LOCAI S 
0 0 0 1 / 0 3 21 / 11 / 2013 CONSUMO MI NUTOS 
SUBTOTAL 

LI GAÇÕES LONGA DI STANCI A NACI ONAL COM 31 
0001/ 04 0 6 / 1 1 / 2 0 1 3 MG BELO HORI ZONTE 
0 0 0 1 / 0 5 0 6 / 1 1 / 2 0 1 3 MG BELO HORI ZONTE 
0001 / 06 0 7 / 1 1 / 2 0 1 3 MG BELO HORI ZONTE 
0001 / 07 18/ 11/ 2013 MG BELO HORI ZONTE 
0001 / 08 22 / 10 / 2013 RJ RI O DE JANEI RO 
0001 / 09 24 / 10 / 2013 SP RI BEI RÃO PRETO 
0 0 0 1 / 1 0 0 5 / 1 1 / 2 0 1 3 SP RI BEI RÃO PRETO 
0001/ 11 0 7 / 1 1 / 2 0 1 3 SP RI BEI RÃO PRETO 
0001 / 12 0 8 / 1 1 / 2 0 1 3 SP SAO PAULO 
0 0 0 1 / 1 3 2 0 / 1 1 / 2 0 1 3 SP RI BEI RÃO PRETO 
0001/ 14 0 8 / 1 1 / 2 0 1 3 CE FORTALEZA 
0001 / 15 0 8 / 1 1 / 2 0 1 3 CE FORTALEZA 
0001 / 16 0 8 / 1 1 / 2 0 1 3 CE FORTALEZA 
SUBTOTAL 

DESCONTOS 
0001/ 17 2 0 / 1 1 / 2 0 1 3 CRED. P/ I NTERRUP. ( N. DI AS X VLR. ASSI NAT. / 30)  
SUBTOTAL 

150: 00 MI NUTOS ALEM DA FRANQUI A 0: 00 

31 3223-
31 3223-
31 3223-
31 3223-
21 4004-
16 3013-
16 3013-
16 3013-
11 2268-
16 3622-
85 4012-
85 4012-
85 4012-

1188 
1188 
1188 
1188 
2124 
5646 
5646 
5646 
4699 
6818 
4000 
4000 
4045 

11: 05:  
14:  14 

08: 47 
10: 43:  
08 : 58 
0 9 :  17 
10: 42 
0 9 :  12:  
17: 04 
10: 24 
10: 09 
10: 38:  
17: 15:  

07 0 0 : 0 1 :  
44 0 0 : 0 2 :  
21 0 0 : 0 1 :  
03 0 0 : 0 1 :  
31 0 0 : 0 5 :  
38 00 : 00 :  
31 0 0 : 0 5 :  
5 3 00 : 00 :  
01 0 0 : 0 2 :  
26 00 : 06 :  
25 0 0 : 0 3 :  
29 0 0 : 1 1 :  
01 00 : 00 :  

24 FLAT D4 
12 FLAT D4 
12 FLAT D4 
36 FLAT D4 
36 MI STA •  
54 DI FERENCI ADA 
36 FLAT D4 
3 0 FLAT D4 
30 FLAT D4 
54 FLAT D4 
12 FLAT D3 
24 FLAT D3 
54 FLAT D3 

P1350 
P1350 
P1350 
P1350 
P1350 
P1350 
P1350 
P1350 
P1350 
P1350 
PI 3 5 0 
PI 3 5 0 
P1350 

5, 07 
75, 09 
80 , 16 

0 , 00 
0 , 00 

0 , 75 
1, 18 
0, 64 
0 , 86 
0 , 00 
0 , 00 
1, 13 
0, 27 
1, 35 
3 , 73 
1, 73 
6 ,  16 
0, 48 

18, 28 

- 2 , 50 
- 2 , 60 

BASE DE CALCULO 
AL I  QUOTA 
' ) \ LOR 

I  CMS 95, 94 
2 7 % 

25 , 90 

TOTAL NOTA FI SCAL S ERVI ÇOS 95, 94 

• Pagando até o vencimento você evita: 
•  Co br a nç a de  mul t a de  2 % + j ur os  de  1% ao mê s .  

.  -  S u s p e n s ã o da pr e s t aç ão de  s e r vi ç os  ( par c i al  30 di as  e  t ot al  60  di a s ) .  

- Com + de 90 dias de atraso, Inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 
Crédito (Serasa, SPC s similares) a cancelamento da linha com perda do número. 

"A ngrltr de 2V0S/701J. nos dreos de DODS 17. lï. M, 15. 16. 17. 18 e 19 e. D Ddrtlr de 77/I0/701S. nos 
(troas oe DDOs 71. 72. 7«. 77 e 28 os celulores lerão 9 dígitos. Serd ocrescenlooo o "9" ornes do rúnero otuol. 
Ddssondo noro o seguinte rormoio: (DOO) 9x10« aw. Poro mois Informações «esse www.ol.can.hr/9dlolto" 

O 
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u 
Itaú 

Titular J O S E G L A D S O N A L V E S 

Cartão 5 2 6 7 . X X X X . X X X X . 4 9 3 9 

Resumo da f a t u r a em R$ 

lotai da fatura anterior 

Q Pagamentos efetuados 
0 Saldo financiado 
+ 
Ó I ançamentos aluai? 

Q Total desta fatura 

. 4* 

^ Rubric* 

J4 

59, 88 

0, 00 

59, 88 

4, 99 

64,87 

Q u e ta l r e c e b e r a v i s o s p o r e-ti nail n o f e c h a m e n t o d e s u a f a t u r a e c o n s u l t a r s u a s c o m p r a s p e l a I n t e r n e t ? 

vencimento 

0 1 / 0 1 / 2 0 1 4 

pagamento total R$1 

6 4 , 8 7 ] 

r 7 
pgto. mínimo R$ 

. 1 1 , 0 3 , 

f , ne "> 

parcelamento R> 
sem seguro g X 

l 1 0 , 4 2 , 

f parcelamento^ Ï 
com seguro g X 

{ 1 0 , 9 7 J 

* 

Vide folha explicativa 

L imi tes de c réd i to R$ 

U s e p a p e l p a r a o q u e 

r e a l m e n t e v a l e a p e n a . 

A c e s s e 

w w w . i t a u c a r d . c o m . b r 

e cadas t re -se e m 

Car tões > O p ç ã o 

R e c e b i m e n t o d e Fatun 

Limite total de crédito 
Limite utilizado no mês 
Reliiada cie leairsos País(saque) 

750,00 
59,88 

180,00 

Lançamentos: p rodu tos e serviços 

DATA PRODUI OS/SERVIÇOS 

21/11 ANUIDADE DIFERENCI10/12 

VALORJJVIRS 

4,99 

lançamentos produtos e serviços 4,99 

O Total dos lançamentos atuais 4,99 

Compras parceladas - p róx imas f a t u ras 

PAIA ESTABELECIMENTO VALOR LM lj$. 
4,99* 21/11 ANUIDADE DIFERENCI11/12 

Total próxima fatura 

Demais faturas 
Total para próximas faturas 

_4,99 

4,99 

9,98 

Encargos desta f a t u r a ( 0 1 / 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 a  3 1 / 1 2 )  

Juros de financiamento 10, 52 % 

Juros de moía 1, 00 %am 
Multa por atraso 2, 00 % 

IOF de financiamento 

0, 00 

0, 00 

0, 1«)  

0, 00 

Fique a ten to aos encargos para o p r ó x i m o 

per íodo ( 01 / 01 a  3 1 / 0 1 )  

Juros Máximos do contrato 17,56%am 615,85 %aa 

Continua.. 

.175/57705452-0 

[ 5267.XXXX.XXXX.4939J [01/01/2014 J 

vencimento pagamento total RS 

r 

pgto.míniiTioRS 

— Ï r 
11,03 J ^ 

paredamento RS 
semseguf 

8ÎH 
10,42 J 

parcelamento R$ 
tom seguro 

"STH 
10,97 J rc t íboüot i icn i i ! 

autenticação mecânica 

34191.75579 70545.202049 00167.230002 3 000 

B a n c o I t a ú S . A . 3 4 1 - 7 3 4 1 9 1 . 7 5 5 7 9 7 0 5 4 5 . 2 0 2 0 4 9 0 0 1 6 7 . 2 3 0 0 0 2 3 0 0 0 

lotai de Pague sua fatura em qualquer banco, mesmo após a data de vencimento. Dê preferência para o pagamento até a data 

beneficiário enpj numera documento data do processamento 

FAt - Financeira Americanas Itaú 07.221.678/0001-43 00157705452/0010512 18/12/2013 

carteira espécie dot aceite pagador 

1 75 FT N CPF: 102.584.183-20 
instruções Preencher o valor a ser pago. Não devem ser aceitos pagamentos em cheque. Parcelamento de fatura apenas com valor exato. Atenção! Err 

caso de atraso no pagamento, consulte na central o vator atualizado do saldo devedor no dia do pagamento. Mais informações no verso. 

vencimento > 
Contra apresentação 
agenda/código bfneíiciáfio 

2040/01672-3 

nosso numero 

175/57705452 0 
valor pago em RS 

I.II....I.I..II..I.I.II...II...II...II....I..II 
CTCE FORTALEZA CE TTO • PC -04 

JOSE GLADSON ALVES 

R FRANCISCO SIMPLIC0 DE SA 95 

MONTE CASTELO 

62350-000 UBAJARA CE 

0811094230461080000000415730 191213 
Data de Postagem: 19/12/2013 

Data de Vencimento:01/01/2014 
Data de Fechamento (emissão): 18/|2/2013 

Data prevista de fechamento da próxima fatura: 27/01/2014 

Re c i bo do ba nc o 

Autenticação no Verso 
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C a g e c e 
GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOVERNO DO 
ESTAJDO no CEARÁ 

Srrrnarl*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tn CAttiii 

N ° d e I n s c r i ç ã o : 

nni7'iii?or)3 j 
DADOS DO CLIENTE 

NomeCRP„OS EVANDRO M T E l X E IRR 

End. LeituraRU PDE FRRNC ISCO F INTO, 1072 

CidadWBRJRRH 

End. Entrega: 

Cidade: 

Local: O U Setor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 rJÍ 

CENTRO 

CEP: 62350 nno 

SubsetorüO 
Quadra: 0200 
Subquadra: 00 

Lote: 0333 

CEP: 

Comp:0000 

ECONOMIAS 

ResIdencialíMl I Comercial: 000 |lndustrlal:000 PúbllcaPOO 

INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO 

Serviço Medidor 
RGUR F 1 2 F 1 4 9 7 3 8 

Leitura Anterior 
112 

Leitirra Atual 
159 

Volume(m') 
17 

Média Semestral im'l 
14 

DATAS 

Leitura Ahi02,' 1 0 / 2 0 1 3 I Emlssãc02 / 10/201.3 I Lacre Agua:1203674 
LefturaAnterií)2/09/2013 | Próxima Leitura,' 11 /2013 | LacreEsgoto: 

QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUÍDA REFERENTE A: 0 1 1 ' 2 0 1 " 

N° de Amostras Cloro Turbidei Cor Coliformes Totais Escherichia Coli 
- Exigidas 

Analisadas 
Em conformidade 

029 010 010 029 029 Exigidas 
Analisadas 
Em conformidade 

029 029 010 029 029 

• 

Exigidas 
Analisadas 
Em conformidade 029 029 010 028 029 

MENSAGENS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CONSTRTRMOS DEBITO DE R* 56 , 17 CRSO PRGO, DESCONSIDERRR. 
DEVIDO R FHLTR DE CHUVRS FRCR USO RRCIONRL P / ECONOMIZRR RGUR 

C o m , , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Â M \ 
•O Ru b i o 

<5> Co 

O 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

RGUR 
JUROS DE 0, 0 3 3 / RO 
MULTR DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2X 

Valor (RS) HISTÓRICO DE VOLUME 

TRIBUTOS SOBRERO FATURAMENTO 
Descrição Valor (R$) 

1, 03 
0, 20 

3 3 , ? 6 
0, eo 
0, 56 

MSs/Ara. Agua (mJ) Esgoto (m1 

O U T / 1 2 17 0 
NOV/12 15 0 
D E Z / 1 2 11 0 
. IRN113 15 0 
F E V ; 1 3 H 0 
MFtR/13 28 0 
tiüR; 13 l b 0 
MRI , '13 13 0 
J U N / 1 3 15 Ö 

Jul. / 1 3 13 0 
fUiü ' 13 I S 0 
S F T ' 1 3 14 0 

SUBSIDIO 

Descrição 

VRLOR DO SERVIÇO 
VRLOR DO S U B S I D I O 
VRLOR TOTRL R PRG' 

Valor (RS) 

42, 81 
, 8 , 39 

34,>'4^^ 

VENCIMENTO 
01/11/2013 

TOTAL A PAGAR (RS) 
34.42 

CW-W.iARSUAM-rtJrtA 
Cxr.os: Bradesco, BNB, Itaú, BIC, Banco do Brasil, Caixa 
Fjjnfinlca Federal, Sanfarider, Triângulo. Outros: PagFáclI. 
A Cagece disponibiliza o serviço de débito em conta de 
sua fatura. Ative já este sérvio. Consulte suâ gência. 

£ obrigação do usuário manter seu cadastro atualizado Junto è Cagece, 
conforme resoluções das Agendas Reguladoras. 

Maiores Informações pelo telefone: 0800 275 0195, 
nas lojas de atendimento, de 8h às I7h, no site 
vtfww.cagece.com.br ou na ouvidoria Cagece: 
3101.1918, de 8h às 12h e 13h às 17h. Ouvidoria 
estadual: 155. Site da ARCE: www.arce.ce.gov.br 

Entidades Reguladoras: Fortaleza: ACFOR - Autarquia de 
Regulação, Fiscalização e Controle dos Serviços Públicos de 
Saneamento Ambiental: 0800 285 1919 - Demais 
Localidades: AftOE - Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará: 0800 275 3838. 
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30/1/2014 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no C P F 

N° do CPF: 323.952.133-49 

Nome da Pessoa Física: JEFFERSON SOARES ALCANTARA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:31:48 do dia 30/01/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0E55.3C49.14BD.B808 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federa! do Brasil r.a Internei, r j endereço www. receita .fazenda, gov. br. 

Aprovado pela IN/RFB rr 1.042, de 10/06/2010. 

1/1 
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N* Df. INSCRIC, 

MINISTÉRIO )S ECONOMIA, 
FAZEND». E PLANEJAMENTO" 

/^myt\ Departamento da Receita Federal 

fiS' CAOASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

NUMERO OE iftSCFryjta «O: CPF 
S 6 6 . 9 9 2 . 5 S 3 / 0 4 

NOME COMPLETO 

NASCIMENTO 

TEBA irAllOAPE/SOMt.NTE COM A <JPHESEWT«<So OE PÕCUMEWTO OEjpENTIOAOE 

«ALiCD 5H»TrJO,.'rTrESR,rofllü M 

• OMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'ncmcimia.-x .mcvtct* «o 
ft-UrUUtt-tTEiJE.-^.,,^..;.. • 

00/1389 

B H I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VÁLIDA EM TOPO Q TERRITÓRIO NACIONAL 

3Sr, 223213̂ 36. 09V10.3BS 
> Almir Salmito.de Aljneida F,tttÇAaMaria Al taci SalMtp . 

Ubajara-CE 
.rrATUBALIOAOe . - ^S fc 

0R,aE«í̂ rt.sNasG 17, 6ZQ, LvA25> Pls.1 
HWCart, Ubajara-C3.'' 

.•^jj^ATUBA DO DIRETOR 

1 5 , a i , ; 6 9 
DATA DE NASCIMENTO : 

LEl N° 7 . 1 1 6 DE2 9 <0 8 <a 3 

g g g t j g L CA g S g ERj  • "
V A

 OC 3RA 

ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA OE SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

oft? 

) TITULAM 

SRA0gJ06 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no C P F 

N° do CPF: 761.898.803-04 

Nome da Pessoa Física: CARLOS EVANDRO MONTEIRO TEIXEIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:20:54 do dia 30/01/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 763F.239B.AF4E.B79A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço vvvvw.receita.fazenda.aov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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# 

\ 

-ppnni 
J W B B P S S Í ' * ' P o ias": 

« s ^ g g ° ^ f 4 | Y 5 6 ^ - 2 a f e Ã 0 6 / 3 / 2 ^ 
NOME J O S E G L A D S O N A L V E S \ 

':-' • ' \ 

"UAÇAJMANUEL C A R I O L A N O A L V E S E R A I M U N 
' D ^ ^ I V A D E A L M E I D A - ; . ; - ™ U 1 N 

,NATUBAÚDÁD.E . 1.1. t '"'/'-

OBAdTARA-CE ' ^ ' 2 3 ^ 9 5 7 ° 
:ÜOC.OR,GE(*ERT.CASAM.. 1 6 6 ' L B / 2 1 F 

2 7 2 V I B I A P I N A / C E \ 
* OPF 10258416320 ID. ANT. 7 6 2 6 2 9 " 

FORTALEZA-CE 
m j ^ j ^ - 5 ^ ' ' ^ ^ y°°~DI BETO RV . 
%gmW&$l'>"7.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í B DE 29/ 0B/ 83_~ 

" * 1 " r (.'."'JmiMUÜ! 

i 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no C P F 

N°do CPF: 102.584.183-20 

Nome da Pessoa Física: J O S E GLADSON ALVES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:16:15 do dia 30/01/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8441.DF74.C106.13C7 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br. 

o*JZÍ g 
-»,Ri*le»_D i 
*<A.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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ASSOCIAÇÃO SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
CNPJ: 02.333.638/0001-70 

Oi 

DECLARAÇÃO D E F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO 
D E ALCANTARA D E UBAJARA, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Jefferson Soares AlcântarazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^\{ $AMi^ c?C€f!lAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A\\CMM1ÚU^ 

CPF: 323.952.133 -49 1 / / Diretor Presidente 

Amilcar Mendes de Almeida 
CPF: 566.992.553 - 04 Diretor Administrativo e Financeiro 

José Gladson Alves 
CPF: 102.584.183 - 20 ^ Diretor de Operações 

'/IplLft ^Vonodtn IrtâJthi^ Sj^-ísu^^ Carlos Evandro Monteiro TeixeirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X/ 
CPF: 761.898.803 - 04 Diretor de Programação 

Ubajara-CE, 30 de janeiro de 2014 

Endereço para correspondência da Entidade: Rodovia do Teleférico, Monte Castelo, 
S/N, na cidade de Ubajara, Estado do Ceará, CEP 62350-000 

Telefone para contato: (88) 3634-1404 

E-mail: liberdadefinubajara@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO SAO PEDRO DE ALCANTARA 
CNPJ: 02.333.638/0001-70 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013), 
visando a Renovação da Outorga. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com 

o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

FFERSON SOARES ALCANTARA 
DIRETOR PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Rodovia do Teleférico, S/N, Monte Castelo, na cidade de 

Ubajara, Estado Ceará, CEP; 62350-000 

Telefone para contato: (88) 3634-1404 

Correio eletrônico (e-mail): liberdadefinubajara@hotmail.com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

i PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

.t  

Protocolo n 2 : 53000.005800/2014-97 , 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 23 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

assinatura * — ' 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 
23/05/2014, às 14:41, conforme art. I o , III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0007411 e o código CRC DED76900. 
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CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.005800/2014-97

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 11 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/06/2014, às
18:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0019689 e o código CRC CC14BE73.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO PEDRO DE ALCANTARA DE 
UBAJARA

CNPJ: 02.333.638/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:13:18 do dia 04/05/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/06/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Processo nº 53000.005800/2014-97 
Localidade: UBAJARA / CE 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 02 (Processo Digitalizado – Evento SEI 0019681) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 06/02/2014 
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º). 
 
2) Estatuto Social: fl. 06 a 09 (Processo Digitalizado – Evento SEI 0019681) – registrado. 
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Ok; 
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Ok; 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8º; 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a; 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12 (4 anos); 
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.  
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10 a 12 (Processo Digitalizado – Evento SEI 0019681) – registrada. 
(Mandato: de 10/01/2014 a 10/01/2018) 
Presidente: JEFFERSON SOARES ALCÂNTARA CPF: 323.952.133-49 DN: 01/11/1971 
Dir. Administrativo/Financeiro: AMILCAR MENDES DE ALMEIDA CPF:566.992.553-04 
DN:15/11/69 
Dir. Programação: CARLOS EVANDRO MONTEIRO TEIXEIRA CPF: 761.898.803-04 DN:4/8/77 
Dir. Operações: JOSÉ GLADSON ALVES CPF: 102.584.183-20 DN: 23/01/1957 
 

MEMBRO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTE 
(S) NA DIRETORIA 

JEFFERSON SOARES ALCÃNTARA NÃO NÃO NÃO 

AMILCAR MENDES DE ALMEIDA NÃO NÃO NÃO 

CARLOS EVANDRO MONTEIRO TEIXEIRA NÃO NÃO NÃO 

JOSÉ GLADSON ALVES NÃO NÃO NÃO 

 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Fls. 27, 29, 30 e 32 (Processo Digitalizado – Evento SEI 
0019681).  
 
5) CNPJ: fl. 05 (Processo Digitalizado – Evento SEI 0019681) - ATIVO 
 
6) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 1851215 
 
7) Declaração de conformidade: Fl. 03 (Processo Digitalizado – Evento SEI 0019681) 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Fls. 15 a 17 (Processo 
Digitalizado – Evento SEI 0019681). 
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***CONCLUSÕES: 
O processo encontra-se juridicamente regular e instruído. Será elaborado memorando à CGFI, solicitando 
informação acerca da existência de PAIs instaurados em desfavor da entidade.  
 
 

NATÁLIA FROEMMING 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 6630/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53000.005800/2014-97.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
Associação Comunitária SÃo Pedro de Alcântara de Ubajara, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ubajara /
CE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/05/2017, às
17:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1851270 e o código CRC BFECE3CD.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 1851270
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito:
Município: Ubajara Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO PEDRO DE ALCANTARA DE UBAJARA CNPJ: 02.333.638/0001-70

Nome Fantasia: Bairro: MONTE CASTELO

Logradouro: RUA CORONEL PEDRO FERREIRA DE ASSIS Número: S/N

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02333638000170 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO PEDRO DE ALCANTARA DE UBAJARA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 62350000 Logradouro: RUA CORONEL PEDRO FERREIRA DE ASSIS

Número: S/N Complemento: Bairro: MONTE CASTELO Estado: CE

Município: Ubajara Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 62350000 Logradouro: RUA CORONEL PEDRO FERREIRA DE ASSIS, S/N

Número: s/n Complemento: Bairro: MONTE CASTELO Estado: CE

Município: Ubajara Distrito: Ubajara SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/02/2004 Data Limite Instalação: 03/08/2004

Número do Processo: 536500025841998 Fistel: 50012078603

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

513 PortariaPortaria  MCMC  02/04/2002 09/04/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

30676 ATOATO  SCMSCM  04/11/2002 06/11/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

140 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/02/2004 03/02/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

44083 ATOATO  SCMSCM  29/04/2004 03/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO PEDRO DE ALCANTARA DE UBAJARA - CNPJ/CPF
(02.333.638/0001-70)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: UBAJARA/CE Canal: 254

Indicativo: ZYL381

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.005800/2014-97

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO PEDRO DE ALCÂNTARA
DE UBAJARA

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAO PEDRO DE
ALCÂNTARA DE UBAJARA, entidade executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Ubajara, Estado do Ceará.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
22/05/2017, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1896431 e o código CRC 22891A48.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 1896431
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11266/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.005800/2014-97.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de
Ubajara, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ubajara / CE, por meio da Portaria nº 513, publicada no DOU de
09/04/2002, e Decreto Legislativo nº 140, publicado no DOU de 03/02/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 03/02/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 06/02/2014, à fl. 02 do Evento SEI 0019681, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA DE UBAJARA
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente - JEFFERSON SOARES ALCÂNTARA    
   
Diretor Administrativo-Financeiro - AMILCAR MENDES DE ALMEIDA
 
Diretor de Programação - CARLOS EVANDRO MONTEIRO TEIXEIRA
 
Diretor de Operações - JOSÉ GLADSON ALVES
    

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

FLS. / Nº DO
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fL. 02 (Evento
SEI 0019681)

1.1 O requerimento é tempestivo? X  

A entidade
está abrangida
pelo art. 6º-B,
§ 6º da Lei nº
13.424/2017.

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X   

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

Fls. 06 a 09
(Evento

SEI 0019681)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

Fls. 10 a 12
(Evento

SEI 0019681) -
Mandato até
10/01/2018

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
Fls. 27, 29, 30
e 32 (Evento
SEI 0019681)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
Fls. 15 a 17

(Evento
SEI 0019681)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  Fl. 03 (Evento
SEI 0019681)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Evento SEI
1851215

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  

Fl. 05 (Evento
SEI 0019681) -

ATIVO

9 Relatório de apuração de infrações X  Evento SEI
1896431

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
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individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento SEI 1904217).

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/05/2017, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 01/06/2017, às 14:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 02/06/2017, às 19:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1904217 e o código CRC 9594C28A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.005800/2014-97, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Ubajara / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002584/1998 e nº
53000.005800/2014-97, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária São Pedro de Alcântara
de Ubajara, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ubajara / CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 1904217
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.005800/2014-97

Entidade: Associacao Comunitaria Sao Pedro de Alcantara de Ubajara

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.005800/2014-97
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 11266/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI), no qual a Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ubajara/CE, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2017, às
15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1930889 e o código CRC 82736819.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.005800/2014-97, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Ubajara / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002584/1998 e nº
53000.005800/2014-97, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária São Pedro de Alcântara
de Ubajara, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ubajara / CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 1930889
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PORTARIA Nº 3172/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002584/1998 e nº
53000.005800/2014-97, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária São Pedro de Alcântara
de Ubajara, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ubajara / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938899 e o código CRC 53E8A896.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 1938899
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.005800/2014-97, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Ubajara / CE.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938911 e o código CRC 785D1B6E.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 1938911
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42949/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara (CNPJ nº
02.333.638/0001-70)
Rodovia do Teleférico, S/N, Monte Castelo
62.350-000 Ubajara/CE
 

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 3172/2017, de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2262820 e o código CRC 0DCCAD93.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42949/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.005800/2014-97 - Nº SEI: 2262820
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.555210 1 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004530555
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara (CNPJ nº 02.333.638/0001-70) - 53000.005800/2014-97
Rodovia do Teleférico, S/N,, Monte Castelo
Ubajara, CE - CEP: 62.350-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4530555 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.555210 1 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004530555
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4530555 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara (CNPJ nº 02.333.638/0001-70) - 53000.005800/2014-97
Rodovia do Teleférico, S/N,, Monte Castelo
Ubajara, CE - CEP: 62.350-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 11/10/2017 12:47:09

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4530555

   Data prevista de publicação: 13/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10231188 ATO PORTARIA Nº 3172 Min Bol.rtf
e2d9e7f2b1a2ef8b

23f2c4098697d8dc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4530555

1 de 1 11/10/2017 12:49
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04558.977213 3 73560000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004558977
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/11/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara (CNPJ nº 02.333.638/0001-70) - 53000.005800/2014-97
Rodovia do Teleférico, S/N, Monte Castelo
Ubajara, CE - CEP: 62.350-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4558977 enviado em 07/11/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04558.977213 3 73560000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/11/2017 4 ND N 07/11/2017 00000000004558977
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4558977 enviado em 07/11/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara (CNPJ nº 02.333.638/0001-70) - 53000.005800/2014-97
Rodovia do Teleférico, S/N, Monte Castelo
Ubajara, CE - CEP: 62.350-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 07/11/2017 11:42:01

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4558977

   Data prevista de publicação: 08/11/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10293427 ATO PORTARIA Nº 3172 Min.rtf
d91d6c2c19449681

60f0b89086de361f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4558977

1 de 1 07/11/2017 11:42
Comprovante de envio de matéria. (2367798)         SEI 53000.005800/2014-97 / pg. 72



Nº 226, segunda-feira, 27 de novembro de 2017 41ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 2700041

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem
o Art. 44, item XXII, do Regimento Interno das Superintendências
Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela
Portaria nº 428, de 09.06.2010, publicada no D.O.U. de 14/06/2010 e
com base da Instrução Normativa nº 22, de 20/06/2013 resolve:

Nº 762/17-EV - HABILITAR o (a) médico (a) veterinário (a) JOÃO
GABRIEL WERNECK, inscrito (a) no CRMV MG nº 16.276, para
emitir da Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de
animais vivos - RUMINANTES, em saída de eventos pecuários para
movimentação dentro do Estado de Minas Gerais.

Nº 763/17-EV - HABILITAR o (a) médico (a) veterinário (a) RUI-
LON RODRIGO MACHADO, inscrito (a) no CRMV MG nº 14.757,
para emitir da Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de
animais vivos - RUMINANTES, em saída de eventos pecuários para
movimentação dentro do Estado de Minas Gerais.

Nº 764/17-EV - HABILITAR o (a) médico (a) veterinário (a) LUCAS ABREU
DIAS, inscrito (a) no CRMV MG nº 9.541, para emitir da Guia de Trânsito
Animal - GTA para fins de trânsito de animais vivos - RUMINANTES, em saída
de eventos pecuários para movimentação dentro do Estado de Minas Gerais.

MÁRCIO LUIZ MURTA KANGUSSU

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO DE SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 299, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, designada pela Portaria Ministerial nº
1.756, de 10/08/2017, publicada no DOU de 11/08/2017, no uso das
atribuições contidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento Interno
das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria
Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, e tendo em vista o
disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa nº 66, de 27
de novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de
1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e o que consta no
Processo nº 21050.007415/2017-45, resolve:

Art. 1º - Renovar o Credenciamento sob o nº BR-SC193 da
empresa BRAZIMOVEIS LTDA, CNPJ Nº 03.315.923/0001-20, lo-
calizada na Avenida Nakayama nº 111, Bairro Marciliano Fernandes
em Santa Cecília/SC, para, na qualidade de empresa que realiza
tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito inter-
nacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagens de
madeiras, executar os seguintes tratamentos: Secagem em Estufa
(KD) e Tratamento Térmico (HT).

Art. 2º - O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por cinco (5) anos, podendo ser renovado, mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultu-
ra/SC, em até cento e vinte (120) dias antes do vencimento, conforme
Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

UÉLLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

PORTARIA Nº 300, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, designada pela Portaria Ministerial nº
1.756, de 10/08/2017, publicada no DOU de 11/08/2017, no uso das
atribuições contidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento Interno
das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria
Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, e tendo em vista o
disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa nº 66, de 27
de novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de
1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e o que consta no
Processo nº 21050.007348/2017-69, resolve:

Art. 1º - Credenciar sob o nº BR-SC663 a empresa MSX
TRATAMENTOS FITOSSANITÁRIOS LTDA, CNPJ Nº
13.365.711/0002-92, localizada na Rodovia SC 050 km 2,5, S/N Bair-
ro Interior em Santa Cecília/SC, para, na qualidade de empresa que
realiza tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito
internacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagens de
madeiras, executar os seguintes tratamentos: Secagem em Estufa
(KD) e Tratamento Térmico (HT).

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 84, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017

O SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES, EM CUMPRIMENTO AO disposto no § 7° do art. 18 da Lei n° 9.456, de
25 de abril de 1997 e pelo Decreto n° 2.366, de 5 de novembro de 1997, DEFERE os pedidos de proteção de cultivar das espécies relacionadas:

. ESPÉCIE DENOMINAÇÃO DA CULTIVAR NÚMERO DO PROTOCOLO

. Vitis L. ARRAFIFTEEN 21806.000101/2012

. Vitis L. ARRANINETEEN 21806.000103/2012

. Glycine max (L.) Merr. 5D555 21806.000224/2013

. Chrysanthemum L. Dekkishu 21806.000154/2015

. Chrysanthemum × morifolium Ramat. Delicandy 21806.000262/2015

. Phaseolus vulgaris L. IAC Nuance 21806.000325/2016

. Saccharum L. IACSP015503 21806.000061/2017

. Saccharum L. IACSP013127 21806.000062/2017

. Glycine max (L.) Merr. SG10i61IPRO 21806.000063/2017

. Ananas comosus (L.) Merrill BRS Anauê 21806.000072/2017

. Ananas comosus (L.) Merrill BRS BOYRÁ 21806.000073/2017

. Glycine max (L.) Merr. L60150 IPRO 21806.000079/2017

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação desta.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

Art. 2º - O Credenciamento de que trata esta Portaria será
provisório por um ano e, em não constatada nenhuma irregularidade
neste período, este será convertido em definitivo por mais quatro (4)
anos, mantido o mesmo número do credenciamento provisório, me-
diante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de

Agricultura em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento,
conforme estipulado pela Instrução Normativa nº 66/2006.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

UÉLLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.172/SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002584/1998 e nº
53000.005800/2014-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
São Pedro de Alcântara de Ubajara, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ubajara / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.794//SEI, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto no art. 9º, parágrafo único, do
Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, o disposto na Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 15 de agosto de 2012, e o que consta do Processo nº
01250.035876/2017-44, invocando as razões presentes da Nota Téc-
nica nº 13344/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º00758/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica,
órgão setorial da Advocacia Geral da União atuante junto a este
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, re-
solve:

Art. 1o- Declarar extinta, a partir de 5 de abril de 2010, a
autorização conferida à Fundação João Paulo II por intermédio da
Portaria nº 1.144, de 3 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 10 de julho de 2002, para executar o serviço de Re-
transmissão de Televisão - RTV, mediante utilização do canal 14, na
localidade de Campinas, estado de São Paulo, alterada pela Portaria
nº 1.928, de 1º de outubro de 2002, publicada no DOU de 10 de
outubro de 2002, que alterou o canal 14 para o 56- (cinquenta e seis
decalado para menos), visando a retransmitir os seus próprios si-
nais.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Nº 568 - Processo nº 53528.006849/2012-56
Recorrente/Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO
COMUNITÁRIA DE AJURICABA-ACRAJU. CNPJ/MF nº
02.560.562/0001-15

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 192/2017/SEI/AD (SEI nº 1817816),
integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Administrativo para, no
mérito, negar-lhe provimento, revendo, de ofício, o valor da multa total a
ser aplicada.

Nº 569 - Processo nº 53554.002759/2008-92
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 277/2017/SEI/AD (SEI nº 2056844),
integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Administrativo inter-
posto pela TELEMAR NORTE LESTE S.A. para no mérito, negar-lhe
provimento; e, b) receber o requerimento protocolizado, como exercício
do direito de petição, e indeferir o pedido formulado pela Recorrente de
suspensão do referido processo.

Nº 570 - Processo nº 53524.004918/2008-41
Recorrente/Interessado: OI S.A. CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 249/2017/SEI/AD (SEI nº 2002170),
integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Administrativo para,
no mérito, negar-lhe provimento; b) reformar, de ofício, a sanção de mul-
ta anteriormente aplicada por meio do Despacho nº 9.120/2010/UNA-
CO/UNAC/SUN, de 5 de outubro de 2010; c) receber a petição SEI nº
1190958 e indeferi-la; e, d) não conhecer da Petição SEI nº 2002170.

Nº 571 - Processo nº 53500.029525/2009-07
Recorrente/Interessado: IPCALL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
DE TELEFONIA LTDA. CNPJ/MF nº 06.322.269/0001-70

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 244/2017/SEI/AD (SEI nº 1990213),
integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de Ofício em face do
Despacho nº 6.607/2015/AFFO/SAF, de 11 de agosto de 2015, inter-
posto pela Superintendência de Administração e Finanças para, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

Nº 572 - Processo nº 53500.006406/2014-35
Recorrente/Interessado: VIRTUAL MOSTARDAS - COMÉRCIO DE
ARTIGOS DE INFORMÁTICA LTDA. CNPJ/MF nº 07.832.765/0001-
37

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 245/2017/SEI/AD (SEI nº 1990657),
integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de Ofício, em face do
Despacho nº 346/2016/AFFO/SAF, de 8 de março de 2016, interposto
pela Superintendência de Administração e Finanças para, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.

Nº 573 - Processo nº 53500.022246/2012-18
Recorrente/Interessado: ALGAR TELECOM S.A. CNPJ/MF nº
71.208.516-0001/74

Extrato D.O.U. (2429405)         SEI 53000.005800/2014-97 / pg. 73
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.005800/2014-97

Entidade: Associacao Comunitaria Sao Pedro de Alcantara de Ubajara

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3172/2017, de 28 de
setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 27 de novembro de 2017, que
renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Ubajara / CE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.005800/2014-97,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 17:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2449866 e o código CRC B32F8D0D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 2449866

Despacho SEARC 2449866         SEI 53000.005800/2014-97 / pg. 74
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
30/01/2018, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484388 e o código CRC 063B323A.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 2484388
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EM nº 00017/2018 MCTIC 
  

Brasília, 09 de Janeiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.005800/2014-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 
de fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de 
Ubajara, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Ubajara / CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.005800/2014-97
Referência: Ofício nº 2349/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 2349/2018 SEI-MCTIC, de 10
de fevereiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
30/01/2018, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2611856 e o código CRC 46CD08F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 2611856
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325369)         SEI 53000.005800/2014-97 / pg. 110



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.005800/2014-97.

Entidade: Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4355720 e o código CRC 6CD037BD.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.005800/2014-97,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária São Pedro de
Alcântara de Ubajara, inscrita no CNPJ nº 02.333.638/0001-70, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ubajara, estado do Ceará, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11266/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3172, de 28
de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de
2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 4355720
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EM nº 00775/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.005800/2014-97,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária São Pedro de Alcântara de Ubajara, inscrita no CNPJ nº 02.333.638/0001-
70, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ubajara, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11266/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  3172,  de  28  de  setembro  de  2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36233/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.005800/2014-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688063 e o código CRC 7D46ABF6.

Referência: Processo nº 53000.005800/2014-97 SEI nº 4688063
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